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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" 036/2023

Senhor Presidente,

A Constiiuição Federal de 1988, ern seu arlrgo 60, estabelece que a saúde, a
alinrentação. a educação, o trabalho, a rnoradia. a lazer. a segurança. a
previdência social a proteÇáo à maternrdade e à infáncia, a assisiência aos
desamparados. a proteÇáo ao meio ambiente e a pÍeseÍvaçáo do patrimônio
histórico e cultural são direitos socrars

A Lei Federal no 11.346. de 15 Ce setembro de 200§, que instituiu a Polítrca
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN), estabelece que a

segurança alimentar e nutricional ê o direito de todos os brasileiros e

brasileiras, e que se configura no acesso regular e permanente a alimentos de
qualiCaCe, em quantidade suficiente. sem ccmprometer o acesso a outras
necessidades essenciais.

A Lei Complementar Estadual no 609. de 08 de dezembro de 2011, que dispÕe

sobre a Polítlca Estadual de Segurança Alrmentar e Nutricional, estabe,ece que

os Municípios devem elaborar seus Planos Í\Iunicipars de Segurança Alimentar
e Nutricional (PLAMSANs) para promover a segurança alimentar e nutricional
em seus territórios.

O Municipio de Alegre/ES. em atendimento aos dispositivos legais cttados. tem

o interesse em aderir ao Sistema NacionallÊstadual de Segurança Alimentar e
Nutricional e elaborar seu PLAÍüSAN

O PLAMSAN é unr instrumento de planejamento, gestão e rxonitoramenlo da

segurança a!:mentar e nutricional municipal. Ele deve ser elaborado de forma
participativa. envolvendo a sociedade civil, os setores pÚblicos e privados.

O PLAMSAN deve conter, no minimo. os seguintes componentes. DiagnÓstico

da siluação da segurança altmentar e nutricional no nlunicipio; Objetivos e

metas para a promoção da segurança altt"nentar e nutrlcional; AçÓes e

estratégias para o alcance dos objetrvos e metas: lúecanismos de

monrtoramento e avaliação das açóes
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A elaboração do PLAMSAN de AlegrelES contribuirá para Íortalecer a

segurança alimentar e nutricional no munrcípio. promover a participação da

sociedade civil no processo de planejamento e geslão da segurança alimentar
e nutricional, contribuir para o desenvolvimento sustentável do municlpio.

llranle do exposto. justiÍica-se a crraçáo rlo presente Projeto de Lei que cria o
PLAIUSAN e o Conselho de Segurança Alimentar de Alegre/ES

Apresentamos a prêsente proposição para análise dessa Casa de Leis. onde
aguardamos dos Srs. Edis o pronto acolhimento à mesma.

Atenciosamente,
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ito nicipal
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